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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº     / 2026
Indica Anteprojeto ‘Paraoficina Móvel' no Município de Leme, destinado à manutenção gratuita de equipamentos de mobilidade, e dá outras providências.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a Constituição Federal e a Lei Brasileira de Inclusão (Estatuto da Pessoa com Deficiência) estabelecem o direito à saúde, à reabilitação e à plena participação social das Pessoas com Deficiência (PCD);
Considerando que, a população de Leme é de aproximadamente 98.161 habitantes, estimando-se que milhares de munícipes necessitem de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção (OPMs), como cadeiras de rodas, muletas e andadores;
Considerando que, a manutenção e o reparo rápido desses equipamentos são cruciais para a autonomia, a prevenção de lesões secundárias (como escaras) e a garantia da qualidade de vida dos usuários;
Considerando que, a falta de um serviço municipal especializado e acessível para pequenos reparos obriga os munícipes a longos períodos de espera ou a custos elevados com serviços particulares;
Considerando que, o Município de Leme possui entidades e equipamentos de referência, como a APAE e o Centro de Referência da Pessoa com Deficiência (CRPD), que podem ser parceiros estratégicos na execução e logística do programa;
Considerando que, a implementação do Programa "Paraoficina Móvel" representa um investimento de baixo custo e alto impacto social, sendo mais econômico do que a substituição prematura de equipamentos ou o tratamento de complicações de saúde decorrentes da falta de manutenção;
           INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote medidas necessárias para implementação do Programa "Paraoficina Móvel" no Município de Leme.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 30 de janeiro de 2026.
ELLAN RICARDO DA PAIXAO

Vereador 

Anteprojeto
Institui o Programa "Paraoficina Móvel" no Município de Leme, e dá outras providências.
Art.1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Leme, o Programa "Paraoficina Móvel", com o objetivo de promover a autonomia, a inclusão social e a qualidade de vida das Pessoas com Deficiência (PCD) e mobilidade reduzida.
Art.2° -   O Programa "Paraoficina Móvel" consiste na oferta de serviços gratuitos de manutenção e pequenos reparos em Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção (OPMs), de forma itinerante e descentralizada.

§ 1º Consideram-se OPMs, para os fins desta Lei, os seguintes equipamentos:

I - Cadeiras de rodas (manuais e motorizadas);

II - Órteses e Próteses;

III - Muletas, bengalas e andadores;

IV - Outros dispositivos de auxílio à locomoção, conforme regulamentação do Poder Executivo.

§ 2º Os serviços de manutenção e reparo incluem, mas não se limitam a:

I - Ajustes e regulagens;

II - Troca de peças de pequeno porte (pneus, câmaras, rolamentos, parafusos, etc.);

III - Consertos estruturais de baixa complexidade.
Art.3º O Programa será executado por meio de uma unidade móvel adaptada, equipada com ferramentas e estoque básico de peças, e deverá contar com, no mínimo, um técnico especializado em OPMs.
Art.4º São diretrizes do Programa:

I - A gratuidade integral dos serviços de manutenção e reparo;

II - A descentralização do atendimento, priorizando áreas de maior vulnerabilidade social e locais de grande concentração de PCDs, como o Centro de Referência da Pessoa com Deficiência (CRPD) e a APAE;

III - A promoção de parcerias com entidades da sociedade civil, como a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) e outras organizações de reabilitação, para a otimização dos recursos e da logística.
Art.5º O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e/ou da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, será o responsável pela gestão, regulamentação e execução do Programa.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, termos de colaboração ou outros instrumentos jurídicos necessários para a execução do Programa, observada a legislação vigente.
Art.6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art.7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
ELLAN RICARDO DA PAIXAO

Vereador 
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